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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8/2006*[footnoteRef:1] [1: [1] Alterada numeração conforme Provimento 49/02 (Provimento anterior nº 1/89)
[2] Provimento anterior nº 2/89

* Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 80, 22 dez. 2006, p. 75-76.
Origem: Processo n. 59814-1/06 - Acórdão n. 1931/06 – Tribunal Pleno.
Regulamenta: 
Provimento n. 17, de 22 de junho de 1989.
Provimento n. 18, de 17 de agosto de 1989.
Revoga: Instrução Técnica n. 43, de 20 de junho de 2005.
Ver também: Provimento n. 47, de 20 de junho de 2002.] 

Revogada por: Instrução Normativa n. 71, de agosto de 2012.
Regulamenta o Provimento nº 17/89 [1] e Provimento nº 18/89[2] quanto ao encaminhamento da documentação para apreciação, registro e verificação da legalidade de todos os atos de admissão de pessoal, a qualquer título, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, e revoga a Instrução Técnica nº. 43 de 20 de junho de 2005.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 75, inciso III da Constituição Estadual, no art. 2º da Lei Complementar nº 113/2005, e arts. 193 e 298, parágrafo único do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se aos dirigentes dos órgãos da Administração Direta e Indireta Estadual, incluídas as Secretarias de Estado, Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos Especiais e as Fundações e Sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, as Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista, os Serviços Sociais Autônomos, a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas, o Tribunal de Justiça e o Ministério Público.
Art. 2º O processo de admissão de pessoal deverá ser encaminhado a este Tribunal, através de ofício, contendo somente um edital de abertura do concurso/teste seletivo por processo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de admissão e/ou contratação.
Art. 3º O processo de admissão de pessoal na modalidade de concurso público por prazo indeterminado (estatutário) conterá:
I -  Cópia da lei de criação do Quadro de Pessoal;
II -  Justificativa para abertura do concurso público e autorização do Chefe do Poder competente;
III -  Demonstrativo do número de cargos e vagas existentes. - Edital de convocação e realização do concurso, acompanhado da publicação;
IV -  Ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, acompanhado da publicação;
V -  Edital de homologação das inscrições (havendo alguma impugnação da inscrição, demonstrá-la), acompanhado da publicação;
VI -  Edital do resultado do concurso acompanhado da publicação;
VII -  Homologação do resultado do concurso (havendo empate, demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes no edital do concurso), acompanhado da publicação;
VIII -  Edital de convocação dos candidatos classificados e a serem admitidos, acompanhados da publicação;
IX -  Ato de nomeação, respeitando-se a ordem de classificação, acompanhado da publicação;
X -  Termo de posse e/ou exercício;
XI -  Termo de desistência ou outro fato que justifique a nomeação fora da ordem de classificação;
XII -  Declaração do servidor de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas de governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, XVI, da Constituição Federal, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público;
XIII -  Cópia da carteira de identidade - RG e do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF;
XIV -  Prazo de validade do Concurso. Ocorrendo a prorrogação do mesmo, declarado pela autoridade competente, juntar ao processo o ato respectivo e sua decorrente publicação;
XV -  Declaração do Chefe do Poder ou Órgão competente, atestando que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal previsto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/00;
XVI -  Demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que ocorreu o concurso público e nos dois subsequentes, nos termos do art. 16, I da Lei Complementar nº 101/00;
XVII -  Declaração do Ordenador de Despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101/00.
Art. 4º O processo de admissão de pessoal na modalidade de concurso público por prazo indeterminado (celetista) conterá:
I -  Cópia da lei de criação do Quadro de Pessoal;
II -  Justificativa para a abertura do concurso público e autorização do Chefe do Poder competente;
III -  Demonstrativo do número de cargos e vagas existentes;
IV -  Edital de convocação e realização do concurso, acompanhado da publicação;
V -  Ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, acompanhado da publicação;
VI -  Edital de homologação das inscrições (havendo alguma impugnação, demonstrá-la), acompanhado da publicação;
VII -  Edital do resultado do concurso acompanhado da publicação;
VIII -  Homologação do resultado do concurso (havendo empate, demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes no edital do concurso), acompanhado da publicação;
IX -  Edital de convocação dos candidatos classificados a serem contratados, acompanhado da publicação;
X -  Contrato de trabalho;
XI -  Extrato contratual, acompanhado da publicação;
XII -  Termo de desistência ou outro fato que justifique a contratação fora da ordem de classificação;
XIII -  Declaração do contratado de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas de governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, XVI, da Constituição Federal, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou regime geral de previdência social relativo a emprego público;
XIV -  Cópia da carteira de identidade - RG e do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF;
XV -  Prazo de validade do Concurso. Ocorrendo a prorrogação do mesmo, declarado pela autoridade competente, juntar ao processo o ato respectivo e sua decorrente publicação;
XVI -  Declaração do Chefe do Poder ou Órgão competente, atestando que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal previsto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/00;
XVII -  Demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que ocorreu o concurso público e nos dois subsequentes, nos termos do art. 16, I da Lei Complementar nº 101/00;
XVIII -  Declaração do Ordenador de Despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101/00.
Art. 5º O processo de contratação de pessoal na modalidade de teste seletivo por prazo determinado conterá:
I -  Justificativa e autorização da autoridade competente para abertura do teste seletivo;
II -  Edital de convocação e realização do teste seletivo, acompanhado da publicação;
III -  Ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, acompanhado da publicação;
IV -  Edital de homologação das inscrições (havendo alguma impugnação, demonstrá-la), acompanhado da publicação;
V -  Edital do resultado do teste seletivo (havendo empate, demonstrar os critérios utilizados constantes no edital do teste seletivo), acompanhado da publicação;
VI -  Edital de convocação dos candidatos classificados a serem contratados, acompanhado da publicação;
VII -  Contrato de trabalho;
VIII -  Termo contratual, acompanhado da publicação;
IX -  Termo de desistência ou outro fato que justifique a contratação fora da ordem de classificação;
X -  Declaração do contratado de que não ocupa cargo ou emprego público em qualquer das esferas de governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, XVI, da Constituição Federal, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público;
XI -  Cópia da carteira de identidade - RG e do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF;
XII -  Declaração do Chefe do Poder ou Órgão competente, atestando que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal previsto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/00;
XIII -  Demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que ocorreu o concurso público e nos dois subsequentes, nos termos do art. 16, I da Lei Complementar nº 101/00;
XIV -  Declaração do Ordenador de Despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16, II da Lei Complementar nº 101/00.
Art. 6º O processo de admissão de pessoal complementar conterá:
I -  Ofício de encaminhamento contendo o número do processo no Tribunal de Contas e o número da Resolução que julgou as admissões anteriores do mesmo cargo e no mesmo Teste Seletivo ou Concurso Público;
II -  Edital de convocação do candidato a ser nomeado e/ou contratado, acompanhado da publicação;
III -  Ato de nomeação/contratação, respeitando a ordem classificatória, acompanhado da publicação;
IV -  Termo de Desistência ou qualquer fato que justifique a admissão/contratação fora da ordem;
V -  Termo de Posse e/ou Cópia do Contrato de Trabalho, com publicação dos respectivos extratos contratuais, no caso de teste seletivo;
VI -  Cópia do Edital de Resultado do Concurso e/ou Teste Seletivo;
VII -  Demonstração da validade do Concurso Público, com a juntada da cópia do edital, e em caso de prorrogação declarada pela autoridade competente, juntar a cópia do Ato que prorrogou a validade do mesmo;
VIII -  Declaração do admitido/contratado de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, XVI, da Constituição Federal, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou regime geral de previdência social relativo a emprego público;
IX -  Declaração do Chefe do Poder ou Órgão competente, atestando que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal previsto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/00;
X -  Cópia da carteira de identidade – RG e do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF.
Art. 7º A Diretoria de Protocolo não recepcionará processos de admissão de pessoal sem ofício de encaminhamento e índice dos documentos componentes do processo, conforme disposto no art. 10 do Provimento nº 47/02[3].
Art. 8º A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos desta Instrução Técnica constitui fator determinante de irregularidade formal, salvo quando expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 9º A Diretoria de Contas Estaduais manterá serviço telefônico (0xx41-3350-1740) e de correio eletrônico no endereço tcprdce@tce.pr.gov.br para orientações técnicas na área estadual.
Art. 10. Revoga-se a Instrução Técnica nº 43, de 20 de junho de 2005.

Curitiba, em 14 de dezembro de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente


[3] Provimento anterior nº 1/2002
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